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LEI N°. 3765, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.

"Denomina de Brígido Rodrigues

Stefani, a Rua n °. 64".

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande

do Sul, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1° - Fica denominada de Brígido Rodrigues Stefani, a Rua n°.

64, Setor 10, Vila Persa.

Art. 2° - O chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL,

aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2016.
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